 LEI Nº   2.819, DE  5 DE MAIO   DE 2008

Dispõe sobre a organização de hortas escolares em caráter comunitário e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituído no Município de Timóteo o projeto “Horta Comunitária” em todos os estabelecimentos de ensino da Rede Municipal.

Art. 2º .  As hortas escolares de caráter comunitário têm por objetivo:

I  -  o  desenvolvimento,  pelos  alunos  da  rede  municipal  de  ensino,   de

atividade curricular ou extra-curricular consistente na criação e manutenção de uma cultura agrícola;

II . o aproveitamento dos seus produtos na complementação da merenda escolar;

III . o desenvolvimento do espírito comunitário nos estudantes.

Art. 3º . O Prefeito regulamentará esta lei  em 60 (sessenta) dias,  a contar da sua publicação, definindo a quem competirá:

I . reservar área da escola para a criação da horta comunitária, bem como providenciar os instrumentos, sementes e utensílios necessários à sua implementação;

II . decidir acerca das culturas a serem criadas;

III . viabilizar o aproveitamento da produção no complemento da merenda;

IV . decidir sobre o destino do excesso de produção;

Parágrafo único – O Prefeito poderá conceder estas atribuições a uma “Comissão Comunitária Escolar”, integrada por representante dos pais de alunos, dos professores e da direção da escola.

Art. 4º . Os produtos da horta escolar que não puderem ser aproveitados na complementação da merenda escolar (excesso de produção) não poderão ser em hipótese alguma comercializados.

Art. 5º . As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.
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